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impedidos de prestar serviço, no período de 18 de Julho a 15 de
Setembro de 2005, para o exercício de funções equiparadas às de
empregado de andar/quartos, com a remuneração mensal de
E 421,82, correspondente ao escalão 1, índice 133, do estatuto remu-
neratório da função pública. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

19 de Julho de 2005. — A Directora do Departamento Adminis-
trativo e Financeiro, Maria de Fátima Pereira Mateus da Silva.

Faculdade de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 17 413/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Julho de 2005 do director da Faculdade de Engenharia
da Universidade do Porto:

Licenciada Carla Sofia Assunção de Sá Torrão Martins Leal — reno-
vado, pelo período de um ano, o contrato de trabalho a termo
certo como técnica superior de 2.a classe (AE) da Faculdade de
Engenharia da Universidade do Porto, com efeitos a partir de 5
de Agosto de 2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

15 de Julho de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 17 414/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 18 de Julho de 2005 do presidente do conselho directivo
da Faculdade de Farmácia, proferido por delegação do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Licenciado Jorge Miguel de Ascenção Oliveira, assistente desta Facul-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País de 9 a 14
de Setembro e de 9 a 18 de Novembro de 2005.

18 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge
Manuel Moreira Gonçalves.

Despacho (extracto) n.o 17 415/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 20 de Julho de 2005 do presidente do conselho directivo
da Faculdade de Farmácia, proferido por delegação do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Mestra Isabel Filipa Martins de Almeida, assistente desta Facul-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País de 17 a 25 de
Setembro de 2005.

Doutora Maria Fernanda Coelho Guedes Bahia, professora catedrá-
tica desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do
País de 17 a 25 de Setembro de 2005.

Licenciada Maria Rosa Pena Martins Ferreira, assessora desta Facul-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País de 17 a 25 de
Setembro de 2005.

Doutor Paulo Jorge Cardoso da Costa, professor auxiliar desta Facul-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País de 17 a 25 de
Setembro de 2005.

20 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge
Manuel Moreira Gonçalves.

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho n.o 17 416/2005 (2.a série). — Por despacho de 19
de Julho de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação, por delegação de com-
petências do reitor da Universidade do Porto:

Doutora Marina Gomes Serra de Lemos, professora associada desta
Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País de 21
a 29 de Agosto de 2005.

20 de Julho de 2005. — O Director de Serviços, Manuel F. Rocha
Neves.

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.o 17 417/2005 (2.a série). — Por despacho de 19
de Julho de 2005 do vice-presidente do conselho directivo do Instituto
de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, por delegação de compe-

tências do reitor da Universidade do Porto, foi concedida equiparação
a bolseiro dentro do País ao docente abaixo discriminado:

Jorge Pereira Machado, professor associado — no período compreen-
dido entre 13 e 20 de Julho de 2005.

21 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Sousa Pereira.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Agronomia

Despacho n.o 17 418/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo de 24 de Junho de 2005, proferido por
delegação:

Hélder Luís Santos Duarte — autorizada a renovação do contrato
de trabalho a termo certo a partir de 1 de Julho de 2005, por
mais um ano, para exercer as funções inerentes a jardineiro.

27 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Pedro
Leão de Sousa.

Rectificação n.o 1359/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 111, de 9 de Junho
de 2005, a p. 8734, no despacho n.o 12 980/2005 (2.a série), rectifica-se
que onde se lê «a partir de 17 de Setembro de 2004» deve ler-se
«17 de Novembro de 2004».

13 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Pedro
Leão de Sousa.

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Despacho n.o 17 419/2005 (2.a série). — Pós-graduação em Meto-
dologia de Análise. — Altera-se a deliberação n.o 294/2005, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 41, de 28 de Fevereiro de 2005,
e fixa-se o seguinte:

1 — No ano lectivo de 2005-2006, funcionará no Instituto Superior
de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE) a primeira edição
do curso de pós-graduação em Metodologia de Análise (adiante desig-
nado abreviadamente por curso), que concederá um diploma de pós-
-graduação, cujos objectivos são:

Fornecer competências teóricas e metodológicas avançadas no
domínio da análise, do tratamento e da utilização de fontes
informação, designadamente documentos escritos de natureza
estatística, informativa, legislativa, administrativa, empresarial
ou biográfica;

Melhorar as condições de inserção e de exercício de actividade
profissional dos utilizadores de informação documental;

Proporcionar a aquisição de competências específicas para o
desenvolvimento de actividades de diagnóstico e de investi-
gação nos diversos domínios sociais.

2 — A coordenadora científica do curso é a Prof.a Doutora Luísa
Oliveira, e a comissão de curso é a designada para os vários cursos
de pós-graduação do Departamento de Sociologia, cabendo-lhes, res-
pectivamente, as competências seguintes:

a) Ao coordenador científico:

A selecção dos candidatos;
A coordenação das actividades lectivas e tutorais;
A apresentação de um relatório final que inclua a avaliação

do curso, nos termos que se encontram regulamentados;

b) À comissão do curso:

Aprovar os candidatos seleccionados;
Assegurar uma coerência de orientação em relação aos

outros cursos de pós-graduação e de mestrado do Depar-
tamento de Sociologia;

Decidir ou propor a decisão sobre casos omissos na
regulamentação.

3 — Haverá um coordenador-executivo do curso, ao qual compete
a supervisão geral das acções necessárias à realização e ao funcio-
namento do curso, bem como assegurar a articulação com a direcção
do Departamento. A nomeação do coordenador-executivo é da com-
petência do Departamento de Sociologia.
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4 — O plano de estudos do curso é o seguinte:

Tipo de disciplina Horas
semanais

Total
horas

Unidades
de

crédito

1.o semestre:

Metodologias de Observa-
ção e Análise I.

Obrigatória . . . 2 26 2

Áreas de aplicação I (orga-
nizada em módulos)

Obrigatória . . . 2 26 2

Laboratório I . . . . . . . . . . . . Obrigatória . . . 2 26 2

2.o semestre:

Metodologias de Observa-
ção e Análise II.

Obrigatória . . . 2 26 2

Áreas de Aplicação (organi-
zada em módulos).

Obrigatória . . . 2 26 2

Laboratório II . . . . . . . . . . . . Obrigatória . . . 2 26 2

12 156 12

As disciplinas trimestrais optativas das Áreas de Aplicação são as
seguintes:

Emprego e Formação Profissional;
Educação e Ensino Superior;
Saúde e Segurança Social;
Justiça e Segurança;
Ciência, Tecnologia e Inovação;
Sociedade da Informação e do Conhecimento;
Demografia e Migrações;
Território, Ambiente, Transporte e Comunicações;
Actividades Culturais e Lazer;
Pobreza, Exclusão Social e Condições de Vida.

5 — As aulas e seminários decorrerão em horário pós-laboral, em
dois dias úteis da semana, funcionando num dos dias a disciplina
de Laboratório e no outro as disciplinas de sala de aula, sendo, nestas
últimas, considerada importante a presença regular dos alunos nas
aulas.

6 — A classificação final do curso é calculada pela média ponderada
das suas unidades lectivas, sendo os coeficientes de ponderação iguais
às respectivas unidades de crédito. O processo de avaliação das dis-
ciplinas será decidido pela coordenação do curso.

7 — Nas unidades lectivas que, sob a supervisão do coordenador
científico do curso, venham a ser asseguradas por assistentes, a res-
ponsabilidade da atribuição das classificações é assumida por aquele,
após consulta aos respectivos prelectores.

8 — Em caso de avaliação negativa em qualquer unidade lectiva,
o aluno poderá solicitar uma nova avaliação, a qual terá de estar
concluída até 30 de Setembro de 2006. Cada responsável de unidade
lectiva poderá aceitar a realização de uma nova avaliação, para melho-
ria de nota, tendo como limite temporal a mesma data.

9 — A aprovação em todas as disciplinas do curso de pós-graduação
permite o prosseguimento de estudos nos mestrados do Departamento
de Sociologia do ISCTE, tendo em vista a obtenção do grau de mestre,
através de um processo de contagem de unidades de crédito para
a atribuição de equivalência.

10 — As habilitações de acesso ao curso exigem a titularidade de
uma licenciatura, com uma classificação final de 14 valores ou superior.

Mediante apreciação curricular e entrevista que comprovem ade-
quada preparação científica de base para o curso, poderão ser aceites
licenciados com classificação inferior a 14 valores.

11 — O número de vagas abertas para o curso é de 30, com um
mínimo de 15 para o curso poder funcionar.

12 — As candidaturas à frequência do curso serão apresentadas
no Secretariado do Departamento de Sociologia do ISCTE de 1 a
30 de Junho de 2005, através de processo constando de:

Boletim de candidatura preenchido e assinado pelo próprio;
Certidão de licenciatura;
Curriculum vitae;
Uma fotografia;
Facultativamente, cópia de trabalhos publicados e ou tese de

licenciatura.

13 — Os resultados do processo de selecção (incluindo eventual-
mente uma lista ordenada de suplentes) serão publicitados até 31
de Julho de 2005, sendo os critérios de selecção dos candidatos basea-
dos na classificação da licenciatura e na avaliação da experiência
profissional.

14 — Haverá uma época especial de 2 a 13 de Setembro de 2005.
Os resultados da selecção desta época especial serão publicados até
23 de Setembro.

15 — A matrícula e a inscrição dos candidatos admitidos serão feitas
no Secretariado do Departamento de Sociologia, de 1 a 8 de Outubro,
devendo ser observadas as seguintes disposições:

a) Completamento do processo administrativo exigindo a apre-
sentação de:

Boletim de matrícula e inscrição;
Fotocópia autenticada do bilhete de identidade;
Duas fotografias.

b) Pagamento de uma propina no valor de E 1800, podendo
ser liquidada em duas prestações iguais, a segunda das quais
antes do início do 2.o semestre.

16 — Prevê-se a possibilidade de inscrição avulsa por parte de estu-
dantes de outros cursos de pós-graduação ou de profissionais no activo
em qualquer das disciplinas do curso ou um ou mais módulos que
constituem a disciplina de Áreas de Aplicação:

a) Nestes casos de inscrição avulsa, as condições de candidatura
e inscrição obedecem aos requisitos estipulados neste regu-
lamento;

b) O valor da inscrição e da propina é E 500 para disciplinas
semestrais;

c) O valor da inscrição em cada um dos módulos que compõem
a disciplina de Áreas de Aplicação é de E 100, tendo, nesta
modalidade, o aluno direito a frequentar a disciplina de Labo-
ratórios num número de horas equivalente ao número de
horas do módulo ou módulos em que se inscreveu.

17 — Para os efeitos do previsto no número anterior, atribui-se
um número adicional de 10 vagas em cada disciplina.

18 — A desistência e a exclusão ou não aprovação no curso não
implicam o reembolso das propinas liquidadas, mas evitam o paga-
mento do quantitativo eventualmente restante. A possibilidade de
inscrição num curso posterior implica novo processo de candidatura,
sem prejuízo de, nesse caso, poderem ser reconhecidas as unidades
de crédito já obtidas, mediante requerimento do interessado.

19 — A aprovação no curso confere o direito à atribuição de um
diploma de pós-graduação em Metodologia de Análise de Fontes de
Informação.

20 — A aprovação em diferentes disciplinas do curso confere o
direito à atribuição de um diploma de especialização na área disciplinar
em causa.

21 — O calendário lectivo do curso é o seguinte:

1.o semestre — de 21 de Outubro de 2005 a 31 de Janeiro de
2006;

2.o semestre — de 10 de Março a 6 de Junho de 2006;
Data da conclusão das avaliações da parte escolar — 30 de Setem-

bro de 2006.

22 — Independentemente das representações e das competências
próprias do conselho pedagógico, os alunos são convidados a desig-
narem um delegado que os representará junto das estruturas de orga-
nização do curso. Para além dos responsáveis das diversas unidades
lectivas, o coordenador científico do curso poderá atender qualquer
aluno que o solicite. No final do curso, será pedida aos alunos a
sua opinião para efeitos de avaliação do mesmo.

23 — O coordenador científico e a comissão de curso deverão apre-
sentar no final do curso um relatório que inclua a avaliação do mesmo,
nos termos que se encontram regulamentados.

13 de Julho de 2005. — O Presidente, Luís Antero Reto.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 17 420/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
30 de Junho de 2005:

Mestre Maria Cristina Seixas Martins Morais — celebrado contrato
administrativo de provimento como equiparada a assistente, em
regime de tempo integral, por urgente conveniência de serviço,
para a Escola Superior Agrária deste Instituto, auferindo o ven-
cimento mensal previsto na lei geral para a respectiva categoria,
com efeitos de 1 a 31 de Julho de 2005.

21 de Julho de 2005. — A Presidente, Ana Maria B. O. Dias Malva
Vaz.


